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Caro Cursista! 

O Diretor da Academia de Polícia Civil de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, nos termos da Resolução 
nº. 107/2023/CSPJC-MT, TORNA PÚBLICO que estão ABERTAS AS INSCRIÇÕES para o curso: Introdução 
à Investigação Financeira - 1ª EDIÇÃO – na modalidade de Ensino a Distância (EaD), para os servidores 
ativos da Polícia Civil do Estado de Mato Grosso, conforme se segue: 

                   

 

Inscrição 

De 09/09 de 2024 a 10/09/2024 

no endereço eletrônico: https:acadepol.pjc.mt.gov.br 

Órgão Executor Academia de Polícia Judiciária Civil de Mato Grosso 

Público Alvo Servidores ativos da Polícia Civil do Estado de Mato Grosso 

Nível de Dificuldade fácil 

 

Requisitos Técnicos 

Computador e acesso à Internet, no entanto todo conteúdo do curso pode ser acessado por meio 

de outros dispositivos eletrônicos (smartphones, tablets) através do endereço: 

https://ead.pjc.mt.gov.br/ 

 

 

Requisitos para a 
inscrição: 

 

 Possuir e-mail funcional 

 Possuir usuário e senha do acesso ao AVE 

 Não ter evadido e/ou abandonado os cursos EaD promovidos pela Acadepol nos últimos 90 

(noventa) dias 

mailto:danilobrito@pjc.mt.gov.br
mailto:eduardocarvalho@pjc.mt.gov.br
https://acadepol.pjc.mt.gov.br/


Não ter sido aprovado em edições anteriores deste curso. 

Objetivo Geral  Capacitar os servidores da Polícia Civil em investigação financeira, com vistas a desmistificar a 

suposta complexidade deste tipo de investigação. Além disso, promover a difusão das 

investigações de lavagem de dinheiro e, consequentemente, da recuperação de ativos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Metodologia 

O curso Introdução à Investigação Financeira, visa promover a aprendizagem dos alunos de 

forma remota, fora de um ambiente presencial. E para garantirmos a eficácia do ensino a 

distância, faremos uso de um conjunto de técnicas e estratégias para um maior engajamento dos 

alunos no processo de ensino-aprendizagem, sendo eles: 

 

 Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA): Plataforma online onde são 

disponibilizados os materiais do curso, as atividades, fóruns de discussão, etc. 

 Material didático: Apostilas, vídeos, textos, infográficos, podcasts, entre outros 

recursos que são disponibilizados para o aluno estudar. 

 Atividades assíncronas: As atividades podem ser realizadas em horários flexíveis 

(assíncronas), como leituras e exercícios. 

 Avaliação: Formas de avaliação que podem incluir provas online, trabalhos escritos, 

participação em fóruns, entre outros. 

 Professor/Tutoria: Acompanhamento pedagógico feito por professores e tutores, que 

podem responder dúvidas, orientar o estudo e dar suporte aos alunos. 

 Interatividade: Uso de ferramentas que promovam a interação entre os alunos e entre 

alunos e professores, como fóruns de discussão, chats, grupos de estudo, etc. 

 Feedback: Retorno dado aos alunos sobre seu desempenho nas atividades, ajudando-

os a melhorar seu aprendizado. 

 

Cronograma 

É imprescindível que o cursista inicie o curso nos primeiros 5(cinco) dias e o conclua em 10 

(Dez) dias. O não cumprimento desse prazo acarretará no desligamento do curso. A visualização 

da primeira atividade obrigatória marca o início do curso. 

 

 

 

Avaliação Virtual 

 O curso tem início em 16 de setembro de 2024. A prova estará disponível após a conclusão de 

todas as atividades obrigatórias do curso, quais sejam, visualização das videoaulas, ebook, 

exercício de revisão e pesquisa de satisfação, até o final do curso em 25 de setembro de 2024, 

às 22h00min - horário oficial de Cuiabá. 

O cursista terá até 02 (duas) horas para concluir a avaliação final. A contagem do tempo será 

iniciada quando o aluno clicar ou selecionar a opção “Tentar responder agora” e não poderá ser 

interrompida. 

Os materiais complementares bem como o e-book não ficarão disponíveis após o término do 

curso, de modo que, caso o cursista tenha interesse no conteúdo, o Download será de sua 

responsabilidade. 

 

 

 

 

Aprovação e Certificado 

Prova final objetiva com valor de 100 (cem) pontos, em que o aluno deverá obter o mínimo de 

70% dos pontos distribuídos para ser considerado aprovado. 

Caso o aluno não atinja o aproveitamento mínimo de 70% na avaliação final, poderá realizar nova 

avaliação na plataforma online no período mínimo de 48 (quarenta e oito) horas, obedecendo 

aos mesmos critérios da avaliação anterior. 

 A realização da prova final on-line será condicionada à conclusão de todas as atividades 

obrigatórias do curso. 

 A certificação será realizada pelo sistema através da plataforma moodle, após publicação do 



resultado final, sendo de inteira responsabilidade do aluno efetuar a realização do Download e a 

emissão do seu certificado logo após a conclusão do curso, no prazo de 03(três) dias. 

 

 

 

 

 

Observações Finais 

A inscrição no curso implicará ciência, submissão e tácita aceitação das normas e condições 

estabelecidas, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento; 

A ACADEPOL não se responsabiliza por inscrições e acessos não realizados por falhas de ordem 

técnica dos computadores ou interrupção de comunicação, congestionamento das linhas de 

comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados; 

O cursista que tiver a inscrição deferida e não concluir o curso, ficará impedido de se inscrever 

em cursos EaD promovidos pela Acadepol, por um período de 3 (três) meses a contar do último 

dia do curso que evadiu e/ou desistiu; 

O Cursista que fazer uso de mensagem temporária no whatsApp não poderá alegar prejuízo 

e/ou falta de comunicação com a equipe EaD no decorrer do curso; 

 Os casos omissos e/ou especiais serão resolvidos pelo Diretor da ACADEPOL. 

 
 

 
 

Fausto José Freitas da Silva 
Delegado de Policia 
Diretor da Acadepol 


